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coNsidEraNdo os termos da Portaria N° 1861/2017-dG/cG/dEtraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
sindicância investigativa ou acusatória, e/ou Processo disciplinar;
coNsidEraNdo o teor dos documentos e informações constantes nos au-
tos da investigação Preliminar n° 2020/542371 (apenso 2019/110172), 
oriundos da “Operaçã LOKI”, deflagrada pela Polícia Civil do Estado do Pará;
coNsidEraNdo a materialidade e indícios de autoria dos fatos nos autos, 
conforme Parecer Preliminar nº 56/2021, da corregedoria, que exigem ins-
tauração de Processo administrativo disciplinar – Pad. 
r E s o l V E: 
i – iNstaUrar Processo administrativo disciplinar em face dos servidores 
s. V. c. J., matrícula nº 54192157/2 e E. M. c. r., matrícula nº 3266710/1, 
com a finalidade de apurar responsabilidades pela prática, em tese, das ir-
regularidades constantes dos autos em referência e demais fatos conexos.
ii – dEsiGNar os servidores, JoaQUiM JosÉ aGUiar rodriGUEs, as-
sistente de trânsito, matrícula nº 80845574/1, rita dE cássia VarE-
la PiNHEiro, auxiliar de trânsito, matrícula nº 57194031/1 e lUcilEidE 
oliVEira NasciMENto, auxiliar operacional de trânsito, matrícula nº 
80845604/1, para a sob a presidência do primeiro, apurarem esses fatos, 
no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme do artigo 208 da lei 5.810/94, 
devendo a comissão observar as disposições contidas no artigo 204 e se-
guintes do mesmo dispositivo legal, assegurando ao acusado os princípios 
constitucionais do contraditório e da ampla defesa..
iii – À coordenadoria disciplinar e à coordenadoria de Gestão de Pessoas, 
para que adotem as providências para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
MarlENilsoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe – dEtraN/Pa
Portaria Nº 32/2019-dG/cGP
Portaria Nº 11/2022-cGd/Pad
Belém, 18 de maio de 2022.
a corregedora chefe do departamento de trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
coNsidEraNdo os termos da Portaria N° 1861/2017-dG/cG/dEtraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
sindicância investigativa ou acusatória, e/ou Processo disciplinar;
coNsidEraNdo o teor dos documentos e informações constantes nos au-
tos da investigação Preliminar n° 2021/484256, que apurou irregularida-
des nas condutas de servidores no âmbito da cirEtraN de Paragominas;
coNsidEraNdo a materialidade e indícios de autoria dos fatos nos autos, 
conforme Parecer Preliminar nº 51/2021, da corregedoria, que exigem ins-
tauração de Processo administrativo disciplinar – Pad. 
r E s o l V E: 
i – iNstaUrar Processo administrativo disciplinar em face dos servidores 
J. M. f. P., matrícula nº 57202086/1 e G. c. s. a., matrícula nº 57201206/1, 
com a finalidade de apurar responsabilidades pela prática, em tese, das ir-
regularidades constantes dos autos em referência e demais fatos conexos.
ii – dEsiGNar os servidores, JoaQUiM JosÉ aGUiar rodriGUEs, as-
sistente de trânsito, matrícula nº 80845574/1, rita dE cássia VarE-
la PiNHEiro, auxiliar de trânsito, matrícula nº 57194031/1 e lUcilEidE 
oliVEira NasciMENto, auxiliar operacional de trânsito, matrícula nº 
80845604/1, para a sob a presidência do primeiro, apurarem esses fatos, 
no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme do artigo 208 da lei 5.810/94, 
devendo a comissão observar as disposições contidas no artigo 204 e se-
guintes do mesmo dispositivo legal, assegurando ao acusado os princípios 
constitucionais do contraditório e da ampla defesa..
iii – À coordenadoria disciplinar e à coordenadoria de Gestão de Pessoas, 
para que adotem as providências para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
MarlENilsoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe – dEtraN/Pa
Portaria Nº 32/2019-dG/cGP

Protocolo: 802100
Portaria Nº 1845/2022-dG/cGP, 
Gabinete da diretoria Geral, em 13/05/2022.
a diretora Geral do departamento de trânsito do Estado do Pará – dE-
traN/Pa, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
coNsidEraNdo a solicitação no Memº 413/2022, datado de 29/11/2021, 
e demais despachos no processo 2021/1359117,
r E s o l V E:
rEMoVEr a servidora ana do socorro trindade de Moraes, auxiliar de-
trânsito, matrícula 57175599/1, do Posto de atendimento do dEtraN na 
Estação cidadania de icoaraci para a Gerência do sistema rENacH deste 
departamento.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 10/01/2022.
rENata MirElla frEitas G. dE soUsa coElHo
diretora Geral

Protocolo: 801875
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Portaria Nº 1778/2022-daF/cGP, Belém, 11/05/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará-dEtraN- Pa,usando das atribuições que lhe foram delegadas 
através da Portaria 3057/2019-dG/cGP;
coNsidEraNdo a solicitação constante nos Processos nº 2022/310793, 
anexo ao Processo nº 2022/416640;
r E s o l V E :

rEtificar a Portaria Nº 937/2022-daf/cGP de 18/03/2022, publicada 
no doE nº 34.907 de 25/03/2022, que autorizou o deslocamento do servi-
dor IVAN CARLOS FEITOSA GOMES, a fim de acompanhar a equipe realiza-
rá ações de fiscalização de trânsito nesse minicipio, bem como desenvolver 
ações determinadas pela dto.
onde se lê: salinópolis - período de 28/03 à 03/04/2022, 6,5 diárias – 
1.542,97 
Leia-se: salinópolis - período de 05/04 à 12/04/2022, 7,5 diárias – 
1.780,35
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo E financeiro
Portaria Nº 1786/2022-daF/cGP, Belém/Pa,11/05/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará-dEtraN-Pa,usando das atribuições que lhe foram delegadas 
através da Portaria 3057/2019-dG/cGP;
coNsidEraNdo a solicitação constante nos Processos nº 2021/151466, 
anexo ao Processo nº 2022/450981;
r E s o l V E :
rEtificar a Portaria Nº 526/2022-daf/cGP de 16/02/2022, publicada 
no doE 34.875 de 24/02/2022, que solicitou suprimento de fundo para ao 
servidor José de arimatéia Pureza de oliveira;
onde se lê : art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá 
por conta de recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-1.500,00
3339036-r$-1.500,00
leia-se : art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por 
conta de recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339036-r$-3.000,00
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo E financeiro
Portaria Nº 1901/2022-daF/cGP, Belém, 18/05/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará-dEtraN- Pa,usando das atribuições que lhe foram delegadas 
através da Portaria 3057/2019-dG/cGP;
coNsidEraNdo a solicitação constante no Processo nº 2022/505234;
r E s o l V E :
rEtificar a Portaria Nº 1597/2022-daf/cGP de 02/05/2022, publicada 
no doE nº 34.963 de 09/05/2022, que solicitou suprimento de fundo ao 
servidor Vonildo soares dos santos;
onde se lê: Art. 2º - estina-se a fim de suprir despesas emergenciais e 
de pronto pagamento decorrente de atividades diárias de fiscalização de 
trânsito desenvolvida no municipio de itaituba.
Leia-se: Art. 2º - estina-se a fim de suprir despesas emergenciais e de 
pronto pagamento decorrente de atividades diárias de fiscalização de trân-
sito desenvolvida no municipio de Placas.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo E financeiro
Portaria Nº 1789/2022-daF/cGP, Belém, 11/05/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará-dEtraN- Pa,usando das atribuições que lhe foram delegadas 
através da Portaria 3057/2019-dG/cGP;
coNsidEraNdo a solicitação constante nos Processos nº 2022/271571, 
anexo ao Processo nº 2022/344088;
r E s o l V E :
rEtificar a Portaria Nº 859/2022-daf/cGP de 14/03/2022, publicada 
no doE nº 34.899 de 21/03/2022, que solicitou suprimento de fundo ao 
servidor francisco das chagas da silva de oliveira;
onde se lê: Para aplicação: No período de 21/03 à 14/04/2022.
Leia-se: Para aplicação: No período de 28/03 à 20/04/2022.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo E financeiro
Portaria Nº 1880/2022-daF/cGP, Belém, 17/05/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará-dEtraN- Pa,usando das atribuições que lhe foram delegadas 
através da Portaria 3057/2019-dG/cGP;
coNsidEraNdo a solicitação constante nos Processos nº 2022/586477, 
anexo ao Processo nº 2022/515535;
r E s o l V E :
rEtificar a Portaria Nº 1552/2022-daf/cGP de 29/04/2022, publicada 
no doE nº 34.955 de 03/05/2022, que solicitou suprimento de fundo ao 
servidor anderson ferreira assunção;
onde se lê: 3339030-r$-4.400,00
Leia-se: 
3339030-r$-3.500,00
3339039-r$-900,00
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo E financeiro
Portaria Nº 1181/2022-daF/cGP, Belém, 12/05/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará-dEtraN- Pa,usando das atribuições que lhe foram delegadas 
através da Portaria 3057/2019-dG/cGP;
coNsidEraNdo a solicitação constante nos Processos nº 2022/437332, 
anexo ao Processo nº 2022/333571;
r E s o l V E :
rEtificar a Portaria Nº 1106/2022-daf/cGP de 31/03/2022, publicada 
no doE nº 34.925 de 07/04/2022, que solicitou suprimento de fundo ao 
servidor fábio Pereira de freitas;
onde se lê: Para aplicação: No período de 04/04 à 29/04/2022.
Leia-se: Para aplicação: No período de 18/04 à 13/05/2022.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo E financeiro

Protocolo: 801990


